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Adesão ao Simples Nacional vai até o fim deste mês
AGENCIA BRASIL - Os micro e pequenos empresários têm até o fim de janeiro para aderir ao Simples Nacional.
O prazo, divulgado pelo Comitê Gestor do programa, começou segunda-feira (4) e vai até 29 de janeiro.
Entre as novidades na adesão está a possibilidade de parcelamento de débitos em até 100 vezes para quem
está ingressando pela primeira vez no Supersimples.
O programa unifica o recolhimento de oito tributos para as micro e pequenas empresas. O sistema
simplificado de arrecadação abrange seis tributos federais, mais o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços (ICMS), destinado aos estados, e o Imposto sobre Serviços (ISS), que é municipal.

Empresários criticam novo projeto para terceirização

FOLHA DE S.PAULO (CLAUDIA ROLLI) - O projeto de lei que regulamenta a terceirização no país, proposto pelo
Ministério do Trabalho em parceria com as centrais sindicais, vai afetar a competitividade das empresas,
aumentar custos para a contratação de terceirizados e dificilmente será aprovado no Congresso, segundo
representantes da indústria e do comércio. Para as centrais sindicais, ele será um "marco" ao proteger
trabalhadores tratados hoje como de "segunda categoria".

Na avaliação da CNI (Confederação Nacional da Indústria), o projeto é "absolutamente inadequado" ao
proibir a terceirização na atividade fim de uma empresa. "Não há como distinguir, de forma segura, o que é
atividade fim e meio. Na construção de um prédio, por exemplo, há várias etapas: fundação, parte elétrica,
hidráulica. O que é fim e meio em uma obra?", diz Emerson Casali, gerente-executivo de Relações do
Trabalho da CNI. "Terceirizar significa buscar redução de custos e mais qualidade para tornar a empresa
competitiva, protegendo os trabalhadores."

O setor produtivo também critica o fato de o projeto permitir que o terceirizado possa responsabilizar
solidariamente a empresa tomadora de serviços, caso a prestadora de serviços (a terceirizada) não cumpra
obrigações trabalhistas. Até então, a súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho previa que a contratante
poderia ser responsabilizada subsidiariamente -após esgotadas as tentativas de cobrar a prestadora de serviços,
o prejudicado poderia acionar na Justiça a tomadora de serviços.

"Com a responsabilidade solidária, prevista no PL, cresce o nível de insegurança jurídica na hora de
terceirizar. E também abrem-se brechas para fraudes, uma vez que uma empresa prestadora de serviço pode
agir de má-fé em conluio com o funcionário terceirizado, ao processar a tomadora de serviços na Justiça", diz
Casali.
Na avaliação da Fecomercio SP, as contratantes de serviços terão de arcar com aumento de custos
administrativos e jurídicos para cumprir a exigência de que monitorem mensalmente o pagamento de salários,
FGTS e contribuição previdenciária por parte das terceirizadas. "O Estado é que está terceirizando seu papel
de fiscal. A empresa será obrigada a exercer essa fiscalização, e isso tem custo", diz Luis Antonio Flora,
gerente jurídico da Fecomercio. O advogado Luis Carlos Moro avalia que o projeto "acerta" ao garantir o
princípio da isonomia. "Evita-se que trabalhadores permaneçam lado a lado, às vezes realizando as mesmas
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tarefas, sob condições jurídicas e econômicas diferentes." "O projeto traz avanços, mas enfrentará resistências
do empresariado", diz Quintino Severo, secretário-geral da CUT. "No Brasil, terceirização virou sinônimo de
precarização. O projeto permitirá maior controle dessa situação", diz Ricardo Patah, da UGT.

Judiciário: Empresas poderão ajuizar ações contra Estados e municípios

Juizados receberão processos tributários

VALOR ECONÔMICO - As micro e pequenas empresas e as pessoas físicas terão mais facilidade para discutir
questões tributárias na Justiça. Em breve, poderão recorrer aos chamados Juizados Especiais da Fazenda
Pública, criados pela Lei nº 12.153, de 22 de dezembro do ano passado. Nos juizados, será possível ajuizar
demandas contra Estados e municípios e discutir cobranças de ICMS, IPTU e IPVA, além de multas de
trânsito ou ambiental. O valor da causa, no entanto, não pode ultrapassar 60 salários mínimos - em torno de
R$ 30 mil. Os novos juizados devem ser criados no prazo máximo de dois anos e os tribunais de Justiça dos
Estados, responsáveis pela implantação, poderão aproveitar totalmente ou parcialmente as estruturas das
atuais varas da Fazenda Pública.

Uma das vantagens de se ingressar com um processo nos juizados está na rapidez para o recebimento do valor
da causa. O prazo é de até 60 dias após a decisão. Isso porque o montante não será pago por meio de
precatório - que leva anos para ser quitado após a condenação definitiva na Justiça -, mas por uma requisição
de pequeno valor (RPV). O tempo de duração do processo nos juizados também é muito menor que na Justiça
comum. Como há um rito processual simplificado, as questões podem ser solucionadas mais rapidamente.
Nos juizados cíveis já existentes, por exemplo, os processos demoram uma média de seis meses a um ano e
meio para serem julgados, conforme a região onde estejam localizados. Já um processo na Justiça comum
pode se arrastar por mais de uma década até que haja uma decisão definitiva.

Para o relator do projeto na Câmara Federal, deputado Flávio Dino (PCdoB-MA) a celeridade do processo e a
efetividade no recebimento são os principais atrativos da nova lei. "Isso tratá uma maior efetividade ao
combate a ilegalidades administrativas em prefeituras e governos estaduais", diz.

O acesso ao Judiciário para as micro e pequenas empresas também será ampliado com a criação desses
juizados, segundo o gerente do Sebrae, Bruno Quick. "Muitas vezes, essas micro e pequenas questionavam
cobranças ou multas administrativamente, mas, diante de uma derrota, não recorriam ao Judiciário, por conta
das custas processuais e da exigência de depósitos judiciais", afirma.

Para o advogado Carlos Eduardo Corrêa Crespi, do Graça Advogados Associados, que atende micro e
pequenas empresas, será a oportunidade de discutir-se pequenas causas, que não valeriam o custo e a demora
de um processo judicial. É o caso de conflitos sobre cobranças de taxas municipais consideradas ilegais por
tribunais superiores, como de iluminação ou do lixo. Como a norma também não prevê a obrigatoriedade da
presença de advogados para ajuizar essas ações - assim como ocorre nos juizados especiais cíveis, em ações
até 20 salários mínimos até a fase recursal - os custos de um processo cairão consideravelmente, segundo o
advogado.
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A Lei nº 12.153, que entra em vigor em junho, preenche a lacuna existente na composição dos atuais juizados,
criados em 1995, que não poderiam julgar causas contra governos municipais e estaduais. Demandas contra a
União podem ser levadas aos Juizados Especiais Federais, desde 2002. A aprovação da lei constava como
uma das prioridades do 2º Pacto de Estado em favor da Justiça, assinado no início de 2009 pelos chefes dos
três poderes.

Nos Juizados Especiais Federais, que cuidam de causas tributárias contra a União, as pessoas físicas são as
responsáveis pela maioria das demandas, segundo o procurador-adjunto da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), Fabrício Da Soller. São casos que discutem temas ligados ao Imposto de Renda ou
questões previdenciárias. "Como o juizado tem a participação limitada de pequenas e microempresas, as
grandes causas tributárias são decididas mesmo no Judiciário", diz. Além disso, ele afirma que as micro e
pequenas têm apresentado poucos questionamentos nos juizados. "Muitas estão no regime simplificado do
Supersimples e não trazem muitos questionamentos".

Demanda por causas cíveis deve aumentar

VALOR ECONÔMICO - Os juizados especiais cíveis devem enfrentar neste ano um volume ainda maior de
trabalho. Os chamados tribunais de pequenas causas, além dos processos de microempresas e pessoas físicas,
passam a receber também demandas de organizações da sociedade civil de interesse público (Oscips) e
sociedades de crédito ao microempreendedor. A possibilidade foi criada pela Lei nº 12.126, de 16 de
dezembro de 2009. Até a edição desta lei, a autorização para as microempresas entrarem com ações nos
juizados não constava na Lei dos Juizados Especiais Cíveis, o que levava muitos empresários a imaginar que
não poderiam participar do sistema. Em 2006, a Lei Complementar nº123, de 2006, conhecida como a Lei do
Supersimples, permitiu o uso dos juizados especiais cíveis e federais criminais pelas microempresas.

Entre as ações que passam a ser julgadas nos juizados cíveis estão aquelas contra contratos de financiamento e
de cobrança de sociedades de crédito ao microempreendedor. "O que preocupa é que os juizados especiais já
estão muito assoberbados", afirma a advogada Ellen Cristina Gonçalves Pires, do Pires & Gonçalves
Advogados. Hoje, há audiências agendadas para 2011, segundo ela.

Os Juizados Especiais Cíveis podem julgar causas de até 40 salários mínimos - valor hoje correspondente a
R$ 20,4 mil. Um atrativo é que não há cobrança de custas processuais, a menos que seja apresentado recurso
contra a primeira decisão. Atualmente, a título de custas, cobra-se um percentual de 1% sobre o valor da
causa. Além disso, segundo o advogado Diego Bridi, do Nogueira da Rocha Advogados, na Justiça comum,
um processo cível pode levar até quatro anos para ser avaliado na primeira instância. "No juizado especial, a
média é de um ano a um ano e meio", diz. A nova lei também terá efeitos sobre os processos em trâmite.
Bridi diz que as ações cíveis de até 40 salários mínimos - que já estavam em andamento na Justiça, antes da
entrada em vigor da Lei nº 12.126 - devem ser remetidas para os juizados especiais.

Especialistas também chamam a atenção para a entrada em vigor da Lei nº 12.137, de 2009. A norma
possibilita que terceirizados possam representar empresas nos juizados especiais cíveis. Segundo a advogada
Juliana Cristovam João, do escritório Rayes, Fagundes e Oliveira Ramos Advogados, o impacto da lei será
grande para empresas que enfrentam dezenas de ações de consumidores por dia. Como alguns juízes exigiam
que o representante da empresa fosse alguém com vínculo empregatício, elas perdiam vários casos. "Temos
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clientes da área de telefonia com até cem audiências por dia e teríamos que deslocar cem empregados, o que é
impossível", diz o advogado Gustavo Gonçalves Gomes, do Siqueira Castro Advogados, que tem cerca de 55
mil processos em juizados especiais cíveis do país.

Maioria dos pedidos de registro de marcas é feito pela internet

VALOR ECONÔMICO - Os pedidos de registro de marca feitos pela internet, o chamado sistema "e-marcas",
representaram 69% dos quase 90 mil pedidos que chegaram ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial
(INPI) em 2009. Os dados do órgão, consolidados até outubro, demonstram que o uso do meio eletrônico vem
aumentando nos últimos anos. Em 2008, 53,7% dos cerca de 125 mil pedidos foram feitos pela internet. Além
de ser uma alternativa ao uso do papel, o e-marcas representa um passo a mais para a adesão do Brasil ao
Protocolo de Madri, um acordo assinado por cerca de 80 países que permite um depósito único de marcas
válido para todos os signatários.

A adesão do país ao protocolo deve permitir uma redução de custos com os registros. Outra consequência é
que o trabalho dos escritórios de advocacia especializados na área deverá concentrar-se em tarefas mais
complexas do que a função de registro de marcas. Nos últimos anos, a estrutura de funcionamento do INPI
tem sido modificada para atender às exigências do tratado. Com o sistema e-marcas - mais célere do que o
modo tradicional, em que os pedidos são enviados por correio e precisam ser digitalizados -, o órgão atingiu
um prazo compatível com o exigido pelo acordo internacional para analisar os pedidos de marcas, que é de 18
meses. De acordo com o presidente do INPI, Jorge Ávila, o objetivo do sistema e-marcas é contribuir para
agilizar a análise do pedido, desde que seja mantido o padrão de qualidade.

Por enquanto, o uso do e-marcas não é obrigatório. O sistema foi criado em setembro de 2006 e, no primeiro
ano completo (2007), representou 46% do total de pedidos que chegaram ao INPI - 48,4 mil solicitações
eletrônicas e 56,8 mil em papel. Dois anos depois, em 2009, participava com 69% do total. O crescimento no
ano passado é justificado pelo desconto de 25% dado aos pedidos feitos pela internet. Hoje, a taxa cobrada
para uma empresa de grande porte é de R$ 400. O Instituto Nacional da Propriedade Industrial deve criar em
breve também sistemas eletrônicos para os pedidos de patentes e registros de softwares e de desenhos
industriais.

Proposta garante estabilidade ao pai durante gravidez de
esposa
Tramita na Câmara o Projeto de Lei 5936/09, do deputado Sabino Castelo Branco (PTB-AM), que impede a
demissão sem justa causa do trabalhador cuja esposa esteja grávida e não tenha estabilidade por sua condição.
A proposta estabelece que o trabalhador deverá apresentar cópia autenticada do registro do nascimento da
criança até 5 dias após o parto. Ele deverá constar como pai da criança. Caso não entregue, o trabalhador
poderá ser demitido por justa causa e deverá pagar ao empregador multa equivalente ao seu salário básico
mensal. De acordo com o autor, a proteção do recém-nascido cabe a toda a sociedade. Ele lembra que a
Constituição Federal garante à gestante estabilidade provisória da confirmação da gravidez até cinco meses
após o parto. Porém, argumenta, essa proteção só atinge as mães empregadas. TRAMITAÇÃO
A proposta, em tramitação conclusiva, será analisada pelas comissões de Seguridade Social e Família; de
Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.
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